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SUPERINTENDÊNCIA 
 

PROTEÇÃO E SEGURANÇA AO PACIENTE, SERVIDOR, DOCENTES 

E DISCENTES NO HUAC/UFCG/EBSERH 

Portaria n° 23 de 08 de março de 2019 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016,  

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080/90, no seu artigo 2º, parágrafo 1º, que dispõe sobre as 

condições para promoção e recuperação da saúde, organização e funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

CONSIDERANDO o Código Civil Brasileiro, no seu artigo 186º, ao dispor que aquele que, por 

ação ou omissão voluntária, negligência ou imperícia, violar direito e causar dano a outra 

pessoa, mesmo que moral, comete ato ilícito;  

CONSIDERANDO o Código Penal Brasileiro, no artigo 132º, que dispõe pena de detenção de 

três meses a um ano aquele que expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente; 

CONSIDERANDO o Código de Ética de Enfermagem, nos artigos 12º e 21º, que dispõe que é 

de responsabilidade da enfermagem proteger o paciente, assegurando-lhe uma assistência de 

enfermagem livre de danos, sejam esses causados por imperícia, negligência ou imprudência;  

CONSIDERANDO a resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1931/2009, no capítulo III, 

artigo 1º, onde dispõe que é vedado ao médico causar dano ao paciente, por ação ou omissão, 

caracterizável como imperícia, imprudência ou negligência e no artigo 21º onde se descreve 

que também é vedado a esse profissional deixar de colaborar com as autoridades sanitárias 

ou infringir a legislação vigente;  

CONSIDERANDO a resolução do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional nº 

424/2013, no capítulo II, artigo 6º, onde dispõe que é responsabilidade fundamental do 

fisioterapeuta proteger o cliente/paciente/usuário e a instituição/programa 

em que trabalha contra danos decorrentes de imperícia, negligência ou 

imprudência por parte de qualquer membro da equipe de saúde; 
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CONSIDERANDO a Portaria nº 2616 de 12 de maio de 1998 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) que estabelece as ações mínimas a serem desenvolvidas com vistas à 

redução da incidência das infecções relacionadas à assistência à saúde;  

CONSIDERANDO a epidemiologia atual de multirresistência bacteriana disseminada nos 

hospitais do Brasil e do mundo, que tem como principal veículo de transmissão as mãos e 

adornos;  

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Segurança do Paciente do Ministério da Saúde – Portaria 

n° 529 de 01 de abril de 2013;  

CONSIDERANDO o interesse coletivo do HUAC/UFCG/EBSERH a uma assistência à saúde de 

qualidade, efetiva, eficiente, segura, com satisfação do paciente em todo o processo;  

CONSIDERANDO o Regulamento de Pessoal, no Capítulo XIII, artigo 37, inciso XVI, que cita 

como dever do empregado conhecer e acatar as normas legais e regulamentares da EBSERH;  

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego nº 485 de 11 de novembro 

de 2005, que institui a Norma Regulamentadora nº 32 (NR) que dispõe em seu item 32.2.4.5, 

letra “b”, que o empregador deve proibir o uso de adornos pelos trabalhadores que atuam 

em locais onde exista possibilidade de exposição ao agente biológico e na letra “e” do mesmo 

ítem, que o empregador deve proibir o uso de calçado aberto pelo trabalhador que se 

encontra sujeito a riscos biológicos, ou seja, à probabilidade da exposição ocupacional a 

agentes biológicos; 

CONSIDERANDO o Manual de Higienização das mãos da ANVISA, que recomenda manter as 

unhas naturais, limpas e curtas; não usar unhas postiças quando entrar em contato direto com 

os pacientes; evitar o uso de anéis, pulseiras e outros adornos quando assistir ao paciente; 

CONSIDERANDO que o HUAC/UFCG/EBSERH passa por fiscalizações periódicas da Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e é sistematicamente cobrado pelo órgão fiscalizador referente a ações 

relacionadas ao uso de adornos. 

 

R E S O L V E:  
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Art. 1° Com o objetivo de promover a proteção e segurança ao paciente, servidor, docentes e 

discentes no HUAC/UFCG/EBSERH, além de cumprir e fazer cumprir as normas vigentes e 

evitar autuações dos órgãos fiscalizadores, fica estabelecida a proibição do uso de adornos, 

pelos profissionais, acadêmicos e docentes que frequentam a área assistencial (assistenciais, 

administrativos e terceirizados), independente do regime jurídico de seu vínculo, em todas as 

áreas assistenciais da instituição, assim como o uso de sapatos abertos e unhas postiças 

daqueles em contato direto com os pacientes. 

Art. 2° “De acordo como o Guia Técnico de Riscos Biológicos do Ministério do Trabalho – NR 

nº32, são considerados adornos: alianças, anéis, pulseiras, relógios de uso pessoal, colares, 

brincos, broches e piercings expostos. Esta proibição estende-se a crachás pendurados com 

cordão e gravatas.”. Segundo nota técnica nº 157/210/CGNOR/DSST/SIT, os óculos de grau 

não são considerados adornos. Os profissionais de saúde devem ser orientados para a 

realização da higienização regular dos óculos. No entanto, os cordões ou correntes utilizados 

nos óculos devem ser vedados para aqueles trabalhadores expostos a riscos biológicos.  

Art. 3° Cabe à chefia imediata de cada profissional ou acadêmico/estagiário, em sua respectiva 

área de atuação a responsabilidade pela fiscalização do adequado cumprimento desta 

Portaria.  

Art. 4° Em caso de descumprimento pelo servidor, empregado, docente, 

acadêmico/estagiário referentes às exigências contidas nesta Portaria, deverá a chefia 

imediata orientá-lo de que a medida tem o caráter de prevenção e controle de infecções 

relacionadas à assistência à saúde e à promoção da segurança do paciente e dos próprios 

profissionais e seus familiares.  

Art. 5° Em casos de reincidência, na falta disciplinar, serão aplicadas sanções administrativas, 

com base no Regime Jurídico Único, na Consolidação das Leis Trabalhistas, Acordo Coletivo de 

Trabalho em vigor, Norma Disciplinar EBSERH e outras legislações que tratem do assunto. Sem 

prejuízo das responsabilidades civis decorrentes de ato omisso, doloso ou culposo que resulte 

em prejuízo ao erário ou a terceiros; e da responsabilidade penal que abrange os crimes de 

lesão corporal leve, grave, gravíssima e seguida de morte.  
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Art. 6° Esta Portaria entra em vigência 30 (trinta) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 7° Publique-se no Boletim de Serviço. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria n° 24 de 08 de março de 2019 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos dos artigos 58 Inciso III e 67 da Lei nº 

8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de 

representante (s) da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter equipe de fiscalização formal e 

especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados; 

CONSIDERANDO que as principais atribuições da equipe de fiscalização de contrato, dentre 

outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 

como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar o contrato 

de prestação de serviços nº 02/2019, vinculado a UASG 158196, celebrado com a LIDERANÇA 

ARTIGOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, através do processo 

administrativo nº 23096.001110/19-10. 

GESTOR 

FISCAL NOME SIAPE 

Titular Tiago Carvalho Costa 2413222 

 

FISCAL TÉCNICO 

FISCAL NOME SIAPE 

Titular Ana Paula Alves Diniz 2232043 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

FISCAL NOME SIAPE 

Titular Jose Ivanildo de Carvalho 3075123 

 

Art. 2° - Compete ao Gestor do contrato, além de outras previstas em legislação correlata e 

pertinente: 

I – Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II – Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei n° 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações/atualizações posteriores; 

III – Coordenar o processo da execução contratual; 

IV – Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 

cumprimento do contrato; 
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V – Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI – Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

VII – Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, e/ou administrativo para a autorização da autoridade competente; 

VIII – Abrir processo de fiscalização do contrato de serviço; 

IX – Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos; 

X – Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;  

XI – Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

XII – Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

XIII – Elaborar e encaminhar processo de pagamento para liquidação e pagamento. 

Art. 3° - Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de outras previstas 

em legislação correlata e pertinente: 

I – Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II – Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei n° 8.666/1993, IN 

02/2008 e alterações/atualizações posteriores; 
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III – Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV – Comunicar ao gestor do contrato, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, 

ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V – Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, 

por parte da Contratada; 

VI – Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

VII – Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando o recebimento provisório nos documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VIII – Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, na forma exigida em Cláusula Contratual e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao fiscal administrativo para recebimento 

definitivo; 

IX – Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X – Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 
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Art. 4° - Compete ao Fiscal Administrativo: 

I – Acompanhar administrativamente a execução do Contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II – Atestar que a documentação de cobrança apresentada se encontra na forma 

estabelecida no contrato, certificando-se quanto a fiel comprovação das despesas e 

prestação dos serviços contratados; 

III - Substituir o fiscal técnico na ausência deste; 

IV – Efetuar recebimento definitivo dos serviços, registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

V – Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI – Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhado 

pelo fiscal técnico do contrato que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato. 

Art. 5° - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6° - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1° desta 

Portaria, a contar de 08 de março de 2019, data da indicação da equipe pela área responsável. 

Art. 7° - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 

realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura 

Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura. 

 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente do HUAC/UFCG/EBSERH 
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Portaria n° 26 de 15 de março de 2019 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos dos artigos 58 Inciso III e 67 da Lei nº 

8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de 

representante (s) da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter equipe de fiscalização formal e 

especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados; 

CONSIDERANDO que as principais atribuições da equipe de fiscalização de contrato, dentre 

outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 

como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar o contrato 

de prestação de serviços nº 03/2019, vinculado a UASG 158196, celebrado com a ACQUAPURA 

LTDA, através do processo administrativo nº 23096.036617/18-87. 

GESTOR 

FISCAL NOME SIAPE 

Titular Tiago Carvalho Costa 2413222 
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FISCAL TÉCNICO 

FISCAL NOME SIAPE 

Titular Flavia Augusta dos Santos 1769010 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

FISCAL NOME SIAPE 

Titular Emanoel Leite da Silva 3050427 

 

Art. 2° - Compete ao Gestor do contrato, além de outras previstas em legislação correlata e 

pertinente: 

I – Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II – Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei n° 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações/atualizações posteriores; 

III – Coordenar o processo da execução contratual; 

IV – Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V – Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI – Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

VII – Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, e/ou administrativo para a autorização da autoridade competente; 

VIII – Abrir processo de fiscalização do contrato de serviço; 
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IX – Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos; 

X – Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;  

XI – Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

XII – Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

XIII – Elaborar e encaminhar processo de pagamento para liquidação e pagamento. 

 

Art. 3° - Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de outras previstas 

em legislação correlata e pertinente: 

 

I – Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II – Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei n° 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações/atualizações posteriores; 

III – Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV – Comunicar ao gestor do contrato, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, 

ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 
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vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

V – Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, 

por parte da Contratada; 

VI – Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

VII – Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando o recebimento provisório nos documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VIII – Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, na forma exigida em Cláusula Contratual e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao fiscal administrativo para recebimento 

definitivo; 

IX – Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X – Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

 

Art. 4° - Compete ao Fiscal Administrativo: 

 

I – Acompanhar administrativamente a execução do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 
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II – Atestar que a documentação de cobrança apresentada se encontra na forma 

estabelecida no contrato, certificando-se quanto a fiel comprovação das despesas e 

prestação dos serviços contratados; 

III - Substituir o fiscal técnico na ausência deste; 

IV – Efetuar recebimento definitivo dos serviços, registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

V – Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI – Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhado 

pelo fiscal técnico do contrato que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato. 

 

Art. 5° - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6° - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1° desta 

Portaria, a contar de 15 de março de 2019, data da indicação da equipe pela área responsável. 

 

Art. 7° - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 

realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura 

Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 

 

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura. 

 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente do HUAC/UFCG/EBSERH 
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AFASTAMENTO 

Portaria n° 25 de 12 de março de 2019 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, E CONFORME O 

PROCESSO Nº 23096.004093/19-21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder afastamento de curta duração para participar do “Global Congress on 

Hysteroscopy” na cidade de Barcelona - Espanha, durante o período de 29 de abril a 03 de 

maio de 2019, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, a (o) servidor (a): 

 

Nome: MARGARIDA ROSA DOS SANTOS ALMEIDA DE ALMEIDA 

Matrícula: 1478503 

Cargo: Médica 

Lotação: Unidade de Atenção à Saúde da Mulher do HUAC. 

 

Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 


